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CONTRATO N° 03412019, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP),
TIPO CORPORATIVO, PÓS PAGO,
firmado entre a SCPAR PORTO DE
IMBITUBA S .A. e a empresa 01 MÓVEL
S.A.. na forma abaixo.

SCPAR PO RTO DE IMBIT UBA S.A.

C N P J : 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas n° 100

CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: JAMAZI ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF: 691.613.309-06 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

NOME: ALEXANDRE PINTER

CPF/MF:  031.652.849-89 CA RGO:  DI RETOR

CONTRATA D A

OI MÓVEL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ: 05.423.963/0001-11

ENDEREÇO: Setor Comercial Norte. quadra 03, BI. A, s/n . Complemento, Ed. Estação Telefônica
,Andar Térreo.

CEP: 70713-900 MUNICÍPIO: Brasília/DF

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME : Raul dos Santos Garcia

CPF/MF: 930.049.310-87 CARGO: Gerente de Vendas

NOME:  Caroli ne de Andrade Vear i c k Gomes

CPF/MF: 812.084.990-68 CARGO: Gerente de Vendas

As partes acima identif icadas resolvem f irmar o presente contrato para prestação de serviço de telefonia
móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, pós pago, decorrente da Dispensa de Licitação n. 007/2019,
observado o disposto na Lei n° 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da SC Par
Porto de Imbituba S.A., nos termos e condições a seguir:

á % G

C L Á US UL A PR IMEIRA - Do Objeto . Visto .
O presente contrato tem por objeto a C ON TR A T A Ç Ã O DE EMP RE S A PAR A P RE S TA Ç Ã O 'Jurídico y

D s
SERVI ÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), TIPO CORPORATIVO, PÓS PAGO, com as
seguintes características:

Fornec imento de 35 (trinta e cinco ) chips , com prestação dos seguintes servi ç os por chip_

Ligações ilimitadas . locais e DDD para qualquer f i xo e móvel do Brasil;
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Até 3.000 SMS para qualquer operadora móvel;

§1° Fazem parte do presente contrato, vinculando e obrigando as partes , a Dispensa de  L ic itação  n°
00712019, o Termo de Referência (ANEXO 1) e a proposta da CONTRATADA juntada aos autos do
processo PIMB 2723/2019.

§2°. O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço global.

§3°  Este contrato será r egido pela Lei  n°  13.303/2016,  Regulamento de Li c itaç ões e Contratos da SCPar
Por to de Imbi tuba e pelos prec ei tos de dir ei to públi c o,  apli cando-se- lhe,  supletivamente os pr i nc ípios da
teor ia geral dos contratos e as di sposi ç ões de di r ei to pr ivado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e das Condições de Pagamento.

1 - Do Preço

O valor total para a prestação do serviço objeto deste Contrato é de R$ 18.060,00 (dezoito mil e
sessenta reais).

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota f iscal e boleto, que
deverão ser emitidos em nome da empresa CONTRATANTE. A nota f iscal somente poderá ser emitida
após prévia e expressa anuênc ia da SCPar Porto de Imbituba S.A., da qual conste o aceite pelos
serviços prestados.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos
serviços prestados no período a que a mesma se refere . Também será sustado o pagamento se
existente débito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o
Contrato.

§1°  Venc ido o prazo estabelecido e não ef etuado o pagamento,  o s valor es serã o c or r i gidos c om base
nos mes mos c r i tér i os adotado s para a atualiz ação das obr igaç ões tr i butár i a s,  em observânc ia ao que
dispõe o ar ti go 117 da Consti tui ç ão Estadual e o ar ti go 125, i nc i so IV,  do Regulamento de Li c i taç ões e
Contratos da SCPar  Por to de Imbi tuba S.A.

III - Do reajuste dos preços

O valor poderá ser reajustado na forma, prazo e condições previstos na Lei n. 13.303/2016, utilizando-se
como índice de correção o IGP-M da FGV ou, em sua ausência, outro que vier a substitui-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência

Prazo de Vigência do Contrato : O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado conforme artigo 71 da Lei n. 13.303/2016.

C L Á US UL A  QUA RTA  - Da Dotação Or çamentár ia

despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos
r i o s da CONTRATANTE.

US ULA  QUI NTA -  DA S  OB RI GA Ç ÕES  D A C ONTRA TA D A

em de outras obrigações estabelecidas neste Inst rumento , no Termo de Referência (ANEXO 1), ou nas

lei s vigentes,  par ti c ularmente na Lei  n°  13.303/2016,  ou que entrarem em vigor ,  c onsti tuem obr igaç ões

do Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato:
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b)  manter  todas as c ondiç ões de habi li taç ão e quali fi c aç ões porventura exigidas neste i nstr umento e no

Termo de Referência (ANEXO 1) .

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços,
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s)
mesmo(s);

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,

pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

f) obte r e manter, durante todo o p razo de vigênc ia do contrato, todas as autorizações, alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto;

g) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência (ANEXO 1) a
este instrumento contratual;

h)  c omunic ar  obr igatór i a e previamente à Contratante,  por  c ar ta e/ou e-mai l,  o r ec ebimento de qualquer

determinaç ão, i nc lu si ve as pr oven iente s de dec i sões ou se nten ç as j udi c i ai s, que  i mpl i q ue dé bi t o ou

bloqueio na c onta corrente e/ou c onta salár i o,  na qual o benef ic i ár i o rec ebe o c rédito do Contratante;

k) A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Contrato.

CL ÁU SU LA S EX TA - DAS  O BR IG AÇ ÕE S DA C ON TR AT AN TE

A C ONTRA TA NTE obrigar-se-á a:

a) emitir Contrato do objeto:

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado , de acordo com a forma de pagamento estipulada neste
instrumento e seus anexos;

d) rejeitar , no todo ou em parte , os serviços realizados pela Contratada fora das especificações deste ,
instrumento;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse , sob os aspectos qualitativos
e quanti tativos,  relatando i r regulari dades,  quando for o c aso;

f) aplicar as sanções administrativas , quando se fizerem necessárias;

g)  prestar  as i nformações e os esc larec imentos que venham a ser  soli c i tados pela Contratada.

C L Á US UL A SÉ T IMA - Da Fiscaliz ação

A CONTRATANTE exercerá , através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba
S.A., a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Par ágr afo único - A f iscalizaç ão de que trata esta Cláusula,  não exclui  nem reduz a r esponsabi lidade da
CONTRA TAD A , inc lusi ve perante ter c ei r os, por  qu alquer ir r egular i dade e, na oc or rênc ia desta, não

impli c a c o- responsabi l i dade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Matriz De Riscos

A SCPar  Porto de Imbituba e o c ontratado,  tendo c omo premissa a obtenç ão do melhor  custo c ontr
mediante a  aloc aç ão  do r i sc o à par te c om maior  c apac idade  para ger i - lo e abs orvê- lo,  i denti f i c a
ri sc os dec or rentes da relaç ão c ontratual e,  sem prejuí zo de outras previ sões c ontratuai s, estabelec em
respecti vos r esponsáveis na Matr i z de Risc os conforme abaixo:

Parágrafo Primei ro -  É vedada a c elebraç ão de adi ti vos dec or rentes de eventos supervenientes aloc ado
n; Matr iz de Risc os como de responsabili dade do c ontratado.

A i
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CATEGORIA DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDAS ALOCAÇÃO
DO RISCO MITIGADORAS DO RISCO

Aumento do custo do

Atraso na execução do objeto produto e/ou do
servi o

Diligéncia do Contratado
Contratadocontratual por culpa do Contratado. ç . na execução contratual.

Fatos retardadores ou impeditivos Aumento do custo do
da execução do Contrato próprios produto e/ou do Planejamento

Contratadodo risco ordinário da atividade empresarial.
Risco atinente empresarial ou da execução. serviço.
ao Tempo da

Execução
Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato que não
estejam na sua álea ordinária, tais

como fatos do principe. caso Aumento do custo do
SCPar Porto defortuito ou de força maior, bem produto e/ou do Revisão de preço.

Imbitubacomo o retardamento determinado serviço.
pela SCPar Porto de Imbituba, que

comprovadamente repercuta no
preço do Contratado.

Alteração de enquadramento
tributário , em razão do resultado Aumento ouou de mudança da atividade

diminuição do lucro Planejamento tributário. Contratadoempresarial, bem como por erro do
do Contratado.Contratado na avaliação da

hipótese de incidência tributária.

Aumento ou
Instrumentos financeiros

Variação da taxa de cãmbio. diminuição do custo
do produto e/ou do de proteção cambial Contratado

i
(hedge),

serv ço.

Risco da Elevação dos custos operacionais
Atividade para o desenvolvimento da

Empresarial atividade empresarial em geral e Aumento do custo do
Reajuste anual de SCPar Porto depara a execução do objeto em produto e /ou do

preço. Imbitubaparticular, tais como aumento de serviço.
preço de insumos, prestadores de

serviço e mão de obra.

Elevação dos custos ope raciona is
definidos na linha anterior, quando Aumento do custo do

Planejamentosuperior ao indice de reajuste produto e/ou do
empresarial. Contratado

previsto na Cláusula de Equilibrio serviço.
Econômico Financeiro do Contrato.

Geração de custos Ressarcimento, pelotrabalhistas e/ou
Contratado, ou retençãoResponsabilização da SCPar Porto previdenciários para

de pagamento eRiscos de Imbituba por verbas trabalhistas a SCPar Porto
compensação comTrabalhista e e previdenciárias dos profissionais Imbituba, além de Contratado

Previdenciário do Contratado alocados na eventuais honorários valores a este devidos.

execução do objeto contratual. advocaticios. multas da quantia despendida
pela SCPar Porto dee verbas

Im bi tuba .
sucumbenc i ai s .
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Responsabilização da SCPar Porto Ressarcimento, pelo

Risco de Imbituba por recolhimento Contratado, ou retenção

Tributário e indevido em valor menor ou maior Débito ou crédito de pagamento e
com ensa ão com

Fiscal (Não que o necessário. ou ainda de tributário ou fiscal p ç
valores a este devidos Contratado

Tributário) ausência de recolhimento, quando (não tributário). ,
da quantia despendida

devi do .  s em  que ha j a cu l pa  do
pela SCPar Porto deSCPar Porto de Imbituba.

Imbituba.

C L Á US UL A NO NA - Da Rescisão

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações
e Contratos da SCPar Porto de lmbituba S.A.:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II  - a alteração da pessoa da Contratada, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência , total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba S.A.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratada com outrem sem prévia autorização da
SCPar Porto de Imbituba S.A.

III  - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou f iscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V -  a di ssolução da soc iedade;

VI - a decretação de falência da Contratada;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII  - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba S.A. decorrentes de serviços ou
fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o dire ito  de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

X -  o desc umprimento da proibi ç ão de tr abalho noturno, perigoso ou i nsalubre a menores de 18 (dezoi to)
anos e de qualquer  tr abalho a menores de 16 (dezesseis ) anos , salvo na c ondiç ão de aprendiz,  a par ti r
de 14 (quator ze)  anos;

XI - o perecimento do objeto contratual. tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;

XIII - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar
contrato administrativo:

XIV -  ter  obti do vantagem ou benef í c io i ndevido,  de modo fr audulento,  de modi f i caç ões ou pror rogaç ões
de contratos celebrados c o m a SCPar Por to de Imbi tuba S.A., se m autor izaç ão e m lei, no ato
convoc atór io da lic i taç ão ou nos respecti vos instrumentos c ontratuai s;

XV -  t er manipulado ou fr audado o equilíbr io econômico -financeir o dos contratos c elebrados c or
SCPar  Por to de Imbituba S.A.;

XVI - ter dificultado at ividade de investigação ou fiscalização de órgãos , ent idades ou agentes pú
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito  das agências reguladoras e dos órgã
fiscalização.

§1° resc isão do c ontrato c om ba se  n os inc i sos desta Cláu sula  pod erá  oc o r rer  por  ato un i latera
Contratante, devendo ser assegurado o contradi tór i o e o di rei to de prévia e ampla defesa.
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§2°  A  res c i sã o po derá ser  a migá vel, por  ac or do e ntre  as par tes, reduzida a te rmo  n o p ro c e s so  d e
contrataç ão, desde que haja c onveniênc ia para a SCPar  Por to de Imbituba S.A. ;

§3° A resc isão poderá ser judi cial nos termos da legi slaç ão.

§4° Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitos
desta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

C L Á U S UL A DÉ C IMA - Das Sanções Ad minist r at ivas

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba, quais sejam:

1- Advertência.

II - Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a contratação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a contratação, em decorrênc ia da não regularização da
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5°, e do artigo 114, §2°, do Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba:

c) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos
demais casos de atraso;

d) 20% sobre o  valo r da parcela não executada ou do  saldo remanescente do  contrato , no caso
inexecução parcial;
e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato , no caso rde

inexecução total.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPar Porto
de Imbituba , pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§ 1° As penalidades aplicadas serão registradas no cadast ro da lic itante/contratada.

§2° Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3° O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar Porto de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Disposições Gerais

1 -  A CONTRATANTE poderá soli c i tar  a qualquer  t empo,  quaisquer  doc umentos da CONTRATADA,  para
c omprova ç ão de r egular i d ade de s i tuaç ão c adastra l ou da c ontrata ç ão dos empregad os envolvidos na
prestaç ão do servi ç o e demais doc umentos considerados per ti nentes pela CONTRATANTE.

II  - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados, inclusive qualquer alteração
do estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros dados pertinentes,
serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou remetidas pela CONTRATADA na sede
da  C ONTRA TA NTE , devidamente protocoliz adas.

III - A CONTRATADA poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários,
forma dos § 11 do art. 81, da Lei 13 .303/2016.

IV - A celebr ação do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre
C ONTRA TA NTE e os empregados indicados pela C ONTRA TA D A para execução dos serviços. Caso a
C ONTRA TA NTE , a qualquer  t empo . venha a ser  notificada ou citada. administ rativa ou judicialmente em
relação a pr ocessos envolvendo obrigações trabalhist as ou previdenciár ias per tinentes as relações de
emprego , a CONTRATADA obriga -se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.
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V -  A  CONTRA TAD A  de ver á  ma n te r , dur ante t oda  a exec u ç ão  do  Co nt rato,  c ompat ib i li dad e c om as
obr igações assumidas. bem c o mo c om as condiç ões de quali f ic ação e habi litação exigidas pela
legi slaç ão em vigor .

VI - Os casos omissos ou situações não explic itadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos
segundo as disposições contidas na Lei n.° 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamentos de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas
administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba , 07 de novembro de 2019.

J A MA ZI  AL F RE D O.ZIEG LER

Di retor Presidente

Pe la C ONTRA TA D A

Testemunhas:

NOME 5- - swSi

CP F:

ALE XAND RE PINT ER

Di retor Admini str ati vo,  Comerc ial e Financ ei r o

CAROLINE DE ANDRADE VEARICK GOMES
Gerente de Vendas/Procurador

4
o b8
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FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL COM SERVIÇO DE INTERNET,
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

ID ENTIF IC A ÇÃ O D O OB J ETO

Contratação de empresa de telecomunicação, autorizada pela ANATEL, para o fornecimento de
Serviço de Telefonia Móvel Pessoal e Serviço  de Internet Móvel Pessoal, acrescidos de acesso a
Sistema de Gestão Eletrônica da Conta e facilidade de Roaming Internacional, do tipo corporativo, pós

pagos.

QUANTI DA DE  E  ES PE CI FI CA ÇÕE S DO OBJ ETO

2.1 Na Tabela 1 estão apresentados os quantitativos dos serviços a serem contratados.

Tabela 1- Quantitativo dos serviços a serem contratados.

' _ ..w

Assinatura Mensal
Tarifa Zero Intra-Grupo
VC1 Intra-Rede
VC1 para Outros

Plano de
T f i

VC1 para Fi xo

1
ele on a
Móvel

ara

VC2 Intra-Rede
VC2 para Outrosp

35 Linhas VC2 para Fixo
VC3 Intra-Rede
VC3 para Outros
VC3 para Fixo

1 SMS
2 Plano de I n ternet Móvel para 35 li nhas

3 Sistema de Gestão Eletrônica para 35 linhas

2.2 Telefonia Móvel - O plano de serviço comum e continuado de telefonia na modalidade Serviço
de Telefonia Móvel Pessoal para comunicação de voz para 35 linhas telefônicas em caráter pós-pago
deve abrigar os seguintes serviços:

Assinatura básica - Valor mensal pago po r aparelho  pelo  assinante  para ter ao seu dispor o
SMP;
Tarifa zero Intra-Grupo - Serviço que permite chamadas locais VC1 para outros aparelhos
celulares da mesma empresa a custo zero;
VC1 - Móvel-Móvel "I ntr a-Rede"  -  Para c hamadas or i ginadas e terminadas na área de regi stro do
assinante.  Chamadas entre assinantes do SMP da mesma operadora;

VC1 - Móvel-Móvel "para Outras" - Para chamadas originadas e terminadas na área de registro
do assinante.  Chamadas entre assinantes do SMP de outras operadoras;

VC1 -  Móvel-Fi xo "para  Fi xo"  -  Para c hamadas  or i ginadas e terminad as na área de regi str o
assinante . Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo;
VC2 - Móvel-Móvel "Intra-Rede" - Para chamadas interurbanas originadas e terminadas de
da área de mobi li dade do assinante.  Chamadas entre assinantes do SMP da mesma operado

VC2 - Móvel-Móvel "para Outras" - Para chamadas interurbanas originadas e terminadas den
da área de mobi li dade do assinante . Chamadas entre assinantes do SMP de outras operadoras:

VC2 - Móvel-Fixo "para Fixo" - Para chamadas interurbanas originadas e terminadas dentro
área de mobilidade do assinante .  Chamadas destinadas a assinantes do servi ço f i xo;
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VC3 - Móvel-Móvel "Intra-Rede" - Para chamadas interurbanas originadas e terminadas fora da
área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP;
VC3 - Móvel-Móvel "para Outras" - Para chamadas interurbanas originadas e terminadas dentro
da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP de outras operadoras;
VC3 - Móvel-Fixo "para Fixo" - Para chamadas interurbanas originadas e terminadas fora da área
de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço f ixo;
SMS - Serviço de Mensagem de texto para transmissão de mensagens de texto via celular para
qualquer operadora de telefonia celular.

2.2.1 O servi ço c ontratado deve oferec er ,  ainda,  ac esso a si stema de gestão eletr ônic a de c onta e
faci lidade de roaming internac ional .

2.2.2 O plano Serviço  de Internet Móvel para comunicação de dados para 35 linhas telefônicas é
um conjunto de serviços de acesso à internet 4G disponibilizados por meio de pacotes de dados/internet.
Deve abrigar os seguintes elementos:

Tecnologia 3G ou superior;
Pacote de 6GB mensais por aparelho;
Veloc idade nominal mín ima do ac esso de 1 Mb p s (pod endo haver reduç ão d a
veloc idade após consumo) ;

Possibilidade de utilizar acesso em todas nas Unidades da Federação onde a contratada
possua área de cobertura de rede celular, sem custos adicionais para a contratante de
forma automática, sem necessidade de solicitação ou configuração adicional.

2.2.3 Sistema de Gestão Eletrônica de conta é um serviço que permite efetuar a gestão e o
controle dos serviços de telefonia e internet.

2.3 O Sistema deve abrigar os seguintes requisitos técnicos:

a) Acesso gratuito para gestores e operação e visualização totalmente no ambiente WEB;
b) Controle de acesso por senhas;
c)  Gestão da demanda de c onsumo por  li nha;

d)  Atuali zaç ão dos dados no máximo em 24 (vinte e quatro)  horas;

e) Disponibilizar mensalmente por meio da WEB ou, não sendo possível, por meio magnético, as
faturas;

f) Relatórios consolidado e analíticos por linha:
g) Manter de um histórico para consulta dos meses anteriores.

2.4 Acerca da facilidade de roaming internacional (inerente tanto ao plano de telefonia móvel quanto
ao plano de internet móvel):

a) No caso de roaming internacional , o ser viço será at ivado e /ou desativado através de solicitação
da cont ratante e deverá ser atendido no prazo máximo de 24 horas a partir do pedido.

b) A empr esa CONTRA TA D A dever á cobr ar , relativamente ao roaming internacional , somente o
tr áfego efet ivamente r ealizado no per íodo solicit ado ou o pacote cont r atado par a o per íodo,
vedadas cobranças adicionais:

c) Os custos do serviço de roaming internacional , para qualquer localidade , deverão ser faturados
em moeda nacional , por meio de códigos de acesso abonadores ou do próprio código de acesso
que permita o roaming internacional. 11

LOC A L  D E  E NTRE GA /F ORNE CI ME NTO D O OB J E TO

Os c hip s de vem ser  ent regues nas dependências da SCPar  Por to Organizad o de Imbi tub

na Av.  Presidente Getúli o Vargas, n°  100,  Imbi tuba-SC.

S UB C ONT RA TA Ç Ã O

É vedada a subc ontrataç ão para o fornec imento indi reto dos ser viç os estipulados.
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a) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para o cumprimento do objeto licitado;

b) acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

c) assegurar a o  C ONTRA TA NTE a por tabilidade dos númer os das linhas atualmente ut il izadas,
bem c omo, o fiel cumprimento do contrato de concessão/autorização assinado com a ANA TEL e
demais disposições regulamentares at inentes aos serviços ora pleit eados;

d) responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar
pela integridade da comunicação:

e) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal , estadual ou
municipal , bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas
por regulamentação da ANATEL;

f)

9)

implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta, eficiente e eficaz;

apresentar , mensalmente, fatura consolidada para pagamento dos serviços efetivamente
prestados, informando todos os custos, discriminados por tipos de chamadas e serviços;

h) comunicar à contratante, formalmente, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

i) atender às solicitações emanadas de representante credenciado da contratada, de imediato,
corrigindo, no prazo máximo de 8 (oito) horas, após sua notificação, quaisquer falhas e/ou'
ocorrências de interrupção da prestação dos serviços;

j) providenc iar e di spor , sempre que solic i tado pela contratada, aparelhos c om roaming

internacional, devendo ainda repassar a esta listagem com todos os países que possuem acordo
para roaming internacional, em faturas vinculadas ao respectivo número de linha da contratante;

k) providenc iar ,  no prazo de até 08 (oito)  horas,  os ser vi ç os r eferentes à tr oca de ser ial,  bloqueio

e permuta de número,  sem qualquer  ônus extr a para a contratante:

1) manter em funcionamento continuo todos os acessos SMP. O bloqueio dos terminais, somente
poderá ser executado, mediante prévia solicitação de representante credenciado da contratante;

m) providenciar os serviços relacionados à troca de chips, bloqueio e permuta de número sem
quaisquer ônus extra à contratante:

n) assumir a responsabilidade por "clonagens" ou quaisquer outras fraudes que porventura
venham a ser identif icadas nas linhas homologadas, e garantir que não haja qualquer prejuízo
para o contratante em virtude dessas fraudes;

o) prestar  os seguintes ser viç os por  c hip:
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p) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato;

q) Apresentar, sempre que solicitado. durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
contratação;

r) Apresentar-se sempre que necessário para esclarecimentos;

OB RI GA Ç ÕE S  D A  C ONTRA TA NTE

a) emitir Contrato do (s) objeto(s) licitado (s), definindo as quantidades necessárias de cada item;
b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação dos
serviços.
c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulado;
d) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;
e)  prestar  as i nformaç ões e os esclarec imentos que venham a ser soli c i tados pela Contratada;

PRAZO D E V IGÊ NC IA  DO CONTRATO E PRAZO DE E NTRE GA

O Contrato terá vigência de 12 (Doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado conforme artigo 71 da Lei n. 13.303/2016.

FORMA D E RE C EB IME NTO E A CE ITE  D O OBJ ETO

RE CE BIME NT O PROV I SÓRI O

No momento da entrega será emitido o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelo
Fiscal do Contrato e se procederá à conferência de sua conformidade com as especificações do Edital e
Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento.

RECEBIMENTO DEFINITIVO

Em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, será emitido o Termo Circunstanciado
de Rec ebimento  Def ini ti vo,  a pós c omprovada  a adequaç ão aos termos c on tratuai s e des de que não se

ver i f i que defei tos ou imper fei ç ões nos ser vi ç os c ontratados entregues.  Em c asos da não prestaç ão dos

serviç os, envio equivoc ado de faturas quanto às suas c arac terí stic as e/ou quantidades desc ri tas na Nota

Fisc al ou qualquer  outra i rr egular idade veri fi c ada, o aceite do Rec ebimento Def initi vo f i cará suspenso até 1

que sejam providenciadas as correções indicadas. A empresa fornecedora dos serviços será j
responsável pela substituição, troca ou reposição desses se, porventura, forem entregues com qualquer
incompatibilidade com as especif icações deste Termo de Referência.

FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A C ONTRA TA NTE efetuará o pagamento mensalmente mediante a apresentação das faturas d

forma agrupada e que estejam devidamente dentro dos valores espec i fi c ados no c ontrato,  r eferente

(Trinta e Cinc o) linhas.

O pagamento somente será efetuado mediante contraprestação de Nota Fiscal . Ocorrendo
na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas , a CONTRATADA
of i c i almente c omunic ada pela SCPar  Por to de Imbi tuba S.A.,  e a par ti r  daquela data o pagamento f i c

suspenso até que sejam providenc iadas as medidas saneadoras.  O prazo para pagamento r einic iar - se-á

após a r egular i zaç ão da situaç ão e r eapresentaç ão da fatura.
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